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Presidente, ANDRÉ EPIFANIO MARTINS, Procurador Autárquico 
do Estado, Membro, e VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador 
Autárquico do Estado, membro.
III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo 
ao fi nal da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS

Corregedor Geral Penitenciário do Estado.
Protocolo 909669

PORTARIA Nº 991/2015 - CGP/SUSIPE
BELÉM, 03 DE DEZEMBRO DE 2015.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência deirregularidade no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado 
ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
- Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do apurar responsabilidade administrativa e 
funcional da servidora MILENA GOMES OLIVEIRA, acerca 
do óbito do paciente REGIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, 
pertencente à população carcerária do Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico - HCTP, ocorrido no dia 25/06/2015, 
quando internado no hospital da Santa Casa de Misericórdia. 
Ressalte-se que a servidora incorreu, em tese, no ilícito 
administrativo descrito no art. 177, inciso VI, c/c art. 189 da 
Lei Estadual 5.810/94-RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidoresANDRÉ 
EPIFANIO MARTINS, Procurador Autárquico do Estado, 
Presidente, JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
Procurador Autárquico do Estado, Membro, e IDEMAR 
CORDEIRO PERACCHI, Procurador Autárquico do Estado, 
Membro.
III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo 
ao fi nal da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado
Protocolo 909677

PORTARIA Nº 992/2015 - CGP/SUSIPE
 BELÉM, 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência deirregularidade no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado 
ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
- Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 

e funcional dos servidores ANDRÉ MACIEL CAMPOS e ROMULO 
OLIVEIRA DA COSTA, acerca da fuga dos presos WELKE 
CARDOSO DA SILVA, ANDERSON LEÃO DE SOUZA, JONAS 
FELIX NOGUEIRA JÚNIOR, ARIAN FARIAS PEREIRA, ELIELSON 
SARAIVA SANTOS e GILVAN PINHEIRO AMORIM, ocorrida no dia 
28.06.15, no Centro de Recuperação Regional de Paragominas 
- CRRPA.  Ressalte-se que os servidores incorreram, em tese, 
no ilícito administrativo descrito no art. 177, inciso VI, c/c art. 
189 da Lei Estadual 5.810/94-RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores ANDRE 
EPIFANIO MARTINS, Procurador Autárquico do Estado, Presidente, 
IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, Procurador Autárquico do Estado, 
Membro, e FABRÍCIO SILVA RABELO, Assistente Administrativo, 
Membro.
III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo 
ao fi nal da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado
Protocolo 909679

PORTARIA Nº 993/2015 - CGP/SUSIPE
 BELÉM, 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 

Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência deirregularidade no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado 
ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
- Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU).

RESOLVE:

I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 

Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 

e funcional dos servidores FERNANDO SÉRGIO CASTRO DOS 

SANTOS FILHO e MAX ALEXANDRE NEVES ROCHA, acerca 
da fuga dos presos JHEMISON FERREIRA SANTOS (ou Rafael 
Ferreira da Costa), THIAGO FELIPE BARBOSA GOMES, 
LEANDRO BARROS CARDOSO e EDI CARLOS BRITO PEREIRA, 
ocorrida no dia 11.07.15, na Central de Triagem da Cidade 

Nova - CTCN.  Ressalte-se que os servidores incorreram, em 

tese, no ilícito administrativo descrito no art. 177, inciso VI, 

c/c art. 189 da Lei Estadual 5.810/94-RJU.

II - Constituir Comissão composta pelos servidores ANDRE 

EPIFANIO MARTINS, Procurador Autárquico do Estado, 

Presidente, JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 

Procurador Autárquico do Estado, Membro, e IDEMAR 

CORDEIRO PERACCHI, Procurador Autárquico do Estado, 
Membro.

III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 

dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 

Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 

da Administração Pública, para as diligências necessárias à 

instrução do feito.

IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 

no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, 

assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo 

ao fi nal da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado
Protocolo 909682

PORTARIA Nº 994/2015 - CGP/SUSIPE
 BELÉM, 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência deirregularidade no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado 
ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
- Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional dosservidores VICTOR HUGO 
TEIXEIRA DE BARROS e LEIDIANE MORAES SACRAMENTA, 
acerca do cumprimento tardio do Alvará de Soltura do preso 
CLEBER DIEGO LOBATO RODRIGUES, à época, custodiado 
na Central de Triagem da Cremação - CTCREMA.  Ressalte-
se que os servidores incorreram, em tese, no ilícito 
administrativo descrito no art. 177, inciso VI, c/c art. 189 
da Lei Estadual 5.810/94-RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores ANDRÉ 
EPIFANIO MARTINS, Procurador Autárquico do Estado, 
Presidente, IDEMAR CORDEIRO PERACCHI PEREIRA 
MARQUES, Procurador Autárquico do Estado, Membro, 
e FABRICIO SILVA RABELO, Assistente Administrativo, 
Membro.
III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 
5.810/1994-RJU, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado
Protocolo 909685

PORTARIA Nº 995/2015 - CGP/SUSIPE
BELÉM, 03 DE DEZEMBRODE 2015.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado 
ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
- Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU).
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 420/2014 - 
CGP/SUSIPE, datada de 28 de julho de 2014, que disciplinar 
a tramitação prioritária e urgente de procedimentos 
investigativos e disciplinares relativos a atos de violência 
ou tortura supostamente praticados por servidor públicos 
contra presos.
RESOLVE:

I - Determinar a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade 

administrativa e funcional do servidor FRANCISCO RICARDO 

VAZ COSTA, referente à suposta agressão física ao preso 
RENAN CORREA DA COSTA, no Centro de Recuperação 
Penitenciário do Pará I - CRPP I. Ressalta-se que o servidor 
incorreu, em tese, no ilícito administrativo descrito no 
art.177, incisos II e VI, c/c 189 e art. 190, inciso VIII, todos 
da Lei nº 5.810/1994 - RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores 
NATANAEL FURTADO DE ARAÚJO, Consultor Jurídico, 
Presidente, FRANCISCO CÍCERO DO AMARAL NETO, 
Assistente Administrativo, Membro, e FABRÍCIO SILVA 
RABELO, Assistente Administrativo,Membro.


